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Objetivo do Acordo de Paris
Limite de Aquecimento Global

Objetivo de Limite de Aquecimento Global do Acordo de Paris

“O Acordo de Paris foi aprovado pelos 195 países Parte da UNFCCC para reduzir 
emissões de gases de efeito estufa (GEE) no contexto do desenvolvimento 
sustentável. O compromisso ocorre no sentido de manter o aumento da 
temperatura média global em bem menos de 2°C acima dos níveis pré-industriais 
e de envidar esforços para limitar o aumento da temperatura a 1,5°C acima dos 

níveis pré-industriais.”

(copiado do sítio do MMA , acessível no link http://www.mma.gov.br/clima/convencao-
das-nacoes-unidas/acordo-de-paris) 

http://www.mma.gov.br/clima/convencao-das-nacoes-unidas/acordo-de-paris


NDCs - clareza, transparência , 
compreensão e aumento de ambição

Acordo de Paris 

Artigo 4

8. Ao comunicarem suas contribuições nacionalmente determinadas, todas as 
Partes devem prover informação necessária para clareza, transparência e 
compreensão de acordo com a decisão 1/CP.21 e quaisquer decisões relevantes 
da Conferência das Partes servindo como reunião das Partes do Acordo.

11. Uma Parte pode, a qualquer momento, ajustar sua contribuição 
nacionalmente determinada existente com vistas a aumentar o nível de 
ambição, de acordo com orientação adotada pela Conferência das Partes 
servindo como reunião das Partes do Acordo.



Decisões da COP21



Decisões da COP21

Decisões da COP21  - Decisão 1/CP.21

Adoção do Acordo de Paris

Pretendidas Contribuições Nacionalmente Determinadas (iNDCs)

12. Nota com preocupação que os níveis estimados das emissões de gases de 
efeito estufa agregadas em 2025 e 2030 resultando das pretendidas 
contribuições nacionalmente determinadas não recaem dentro dos cenários 
de 2°C de menor custo, mas, pelo contrário, levam a um nível projetado de 55 
gigatoneladas em 2030, e também nota  que esforços de reduções de 
emissões muito maiores serão requeridos do que aqueles associados às 
pretendidas contribuições nacionalmente determinadas.



Decisões da COP21

Decisões da COP21  - Decisão 1/CP.21

Adoção do Acordo de Paris

Pretendidas Contribuições Nacionalmente Determinadas (iNDCs)

20. Decide  reunir um diálogo facilitativo entre as Partes em 2018 para avaliar o 
esforço coletivo das Partes em relação ao progresso até o objetivo de longo 
prazo a que se refere o Artigo 4, parágrafo 1*, do Acordo e para informar a 
preparação das contribuições nacionalmente determinadas de acordo com o 
Artigo 4, parágrafo 8**, do Acordo

* Pico das emissões globais o mais rápido possível e neutralidade (“balanço) de emissões 

ao longo da segunda metade deste século

** Clareza, transparência e compreensão



Decisões da COP21

Decisões da COP21  - Decisão 1/CP.21

III. Decisões para dar efeito ao Acordo de Paris

Mitigação

22. Também convida as Partes a comunicarem sua primeira contribuição 
nacionalmente determinada não mais tarde do que quando a Parte submete 
seu respectivo instrumento de ratificação; se uma Parte comunicou uma 
pretendida contribuição nacionalmente determinada antes de aderir ao 
Acordo, aquela Parte deve ser considerada como tendo satisfeito esta 
provisão, a menos que a parte decida de outra forma



A iNDC brasileira



Metas brasileiras para o 
Acordo de Paris

Meta para 2025

Redução das emissões de GEE em 37% abaixo dos níveis de 2005, em 2025.

Meta indicativa para 2030

Redução das emissões de GEE em 43% abaixo dos níveis de 2005, em 2030

“Esta contribuição é consistente com níveis de emissão
de 1,3 GtCO2e em 2025 e 1,2 GtCO2e em 2030”

Interrogações
• Qual o inventário utilizado como referência para a definição da iNDC?
• Qual metodologia foi/será usada como referência para monitoramento da 

trajetória de emissòes e cumprimento das metas para 2025 e 2030?



Metas brasileiras para o 
Acordo de Paris – Ações Previstas

Medidas para alcance das metas (Anexo da iNDC)
Energia

• Aumentar a participac ̧ão de bioenergia sustentável na matriz energética brasileira para aproximadamente 18% ate ́ 2030

• Alcançar participac ̧ão estimada de 45% de energias renováveis na matriz energética em 2030

• Expandir o uso de renováveis, além da energia hídrica, na matriz de energia – entre 28% a 33% até 2030

• Expandir uso doméstico de fontes de energia não fóssil, aumentando a parcela de energias renováveis (além da energia

hídrica) no fornecimento de energia elétrica para ao menos 23% até 2030

• Alcançar 10% de ganhos de eficiência no setor elétrico até 2030 

Uso da Terra e Mudanças no Uso da Terra

• Alcançar, na região Amazônica, desmatamento ilegal zero e compensar emissões por supressão legal da vegetação até 2030

• Restaurar e reflorestar 12 milhões de hectares

• Restaurar 15 milhões de hectares (adicionais aos 15 milhões de hectares das metas do Plano ABC para 2020) de pastagens

degradadas até 2030

• Aumentar em 5 milhões de hectares (adicionais aos 4 milhões de hectares das metas do Plano ABC para 2020) de sistemas

integrados de lavoura-pecuária-floresta



Limite de aumento de temperatura 
usado como referência na iNDC 

brasileira

“As ações de mitigação do Brasil para implementar esta contribuição, incluindo os seus
esforços atuais, são consistentes com a meta de temperatura de 2°C, à luz dos cenários
do IPCC e das circunstâncias nacionais.”

(pág. 2 do Anexo da iNDC do Brasil)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PRETENDIDA CONTRIBUIÇÃO NACIONALMENTE DETERMINADA 

PARA CONSECUÇÃO DO OBJETIVO DA  
CONVENÇÃO-QUADRO DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE MUDANÇA DO CLIMA 

 
 
Em conformidade com as decisões 1/CP.19 e 1/CP.20, o Governo da República 
Federativa do Brasil tem a satisfação de comunicar ao Secretariado da Convenção-
Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCCC) sua pretendida 
Contribuição Nacionalmente Determinada (intended Nationally Determined Contribution 
– iNDC), no contexto das negociações de um protocolo, outro instrumento jurídico ou 
resultado acordado com força legal sob a Convenção, aplicável a todas as Partes. 
 
Nesta pretendida contribuição pressupõe-se a adoção de um instrumento universal, 
juridicamente vinculante, que respeite plenamente os princípios e dispositivos da 
UNFCCC, em particular o princípio das responsabilidades comuns, porém diferenciadas 
e respectivas capacidades. É "pretendida" no sentido de que pode ser ajustada, se 
necessário, antes da ratificação, aceitação ou aprovação do acordo de Paris à luz de 
disposições ainda a serem acordadas no âmbito do mandato da Plataforma de Durban. 
 
Todas as políticas, medidas e ações para implementar a iNDC do Brasil são conduzidas 
no âmbito da Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei 12.187/2009), da Lei de 
Proteção das Florestas Nativas (Lei 12.651/2012, o chamado Código Florestal), da Lei 
do Sistema Nacional de Unidades de Conservação (Lei 9.985/2000) e da legislação, 
instrumentos e processos de planejamento a elas relacionados. O Governo brasileiro 
está comprometido com a implementação da iNDC com pleno respeito aos direitos 
humanos, em particular os direitos das comunidades vulneráveis, das populações 
indígenas, das comunidades tradicionais e dos trabalhadores nos setores afetados por 
políticas e planos correspondentes, e promovendo medidas sensíveis a gênero. 
 
A iNDC do Brasil tem escopo amplo, que inclui mitigação, adaptação e meios de 
implementação, de maneira consistente com o propósito das contribuições de alcançar 
o objetivo último da Convenção, nos termos da decisão 1/CP.20, parágrafo 9 (“Chamado 
de Lima para Ação Climática”).  
 
MITIGAÇÃO 
 
Contribuição: o Brasil pretende comprometer-se a reduzir as emissões de gases de 
efeito estufa em 37% abaixo dos níveis de 2005, em 2025. 
 



3º Inventário Nacional de Emissões e Remoções 
Antropogênicas de Gases de Efeito Estufa

Impactos nas Emissões do Ano de Referência (2005) e 
Potenciais Impactos nas Emissões Futuras, associadas às 

metas brasileiras



A iNDC brasileira e o 
3º Inventário Nacional de GEE

INDC Brasileira depositada na UNFCCC x 3º Inventário

• 3ª Comunicação Nacional revisou os dados de emissões de 2005

Emissões	2005	de	acordo	com	

diferente	bases		oficiais	de	dados	

(MtCO2e	GWP-AR5)

Limite	de	emissão	

considerando	reduções	%	

previstas	na	INDC

Porcentagem	de	redução	

considerando	limites	

absolutos		expressos	na	INDC

Base	de	Dados
Emissões	

2005

Meta	2025 Meta		2030 Meta	2025 Meta	2030

37% 43% 1.344 1.216

Doc		Bases	para	INDC 2.133 1.344 1.216 37% 43%

3o	Inventário	(MCT) 2.837 1.788 1.617 53% 57%

[1] Documento “Fundamentos para a elaboração da Pretendida Contribuição Nacionalmente Determinada (iNDC) do Brasil no contexto do Acordo de Paris” acessado (01.08.2016) 

[2] Segunda Comunicação Nacional do Brasil à Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudanças do Clima (MCT, 2010)
[3] Terceira Comunicação Nacional do Brasil à Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudanças do Clima (MCT, 2016)

É possível com os compromissos da INDC 

manter os valores absolutos de limite de 

emissões para 2025 e 2030 anunciados 
na INDC?



Revisão da iNDC brasileira com base 
no 3º inventário nacional



Ajuste x Revisão da NDC



Ajustes na NDC do Brasil 
Recomendações do Observatório do 

Clima 
Ajustes propostos pelo Observatório do Clima

. Referência ao 3o Inventário Nacional de Emissões de Gases de Efeito Estufa para
monitoramento resultados

. Ajuste nas metas de redução de emissões, portanto, em 2025 e 2030
. 52% e 63% de redução de emissões em relação aos níveis de 2005, 
de acordo com aquele inventário

. Referência a que o limite absoluto de emissões de gases de efeito estufa contidos
no anexo da  iNDC mantém-se, por ora,para 2025 e 2030, independente de qual seja
o Inventário Nacional mais recente disponível, até que a NDC seja revista

São meros ajustes de texto, à redação do compomisso
Não implicam em revisão de princípios ou inclusão de ações adicionais



Revisão da NDC – 2018

Até 2018, Brasil precisa estar preparado para rever seu nível de ambição, junto com 
todos os países



Revisão da NDC - 2018



Obrigado!

carlosrittl@observatoriodoclima.eco.br

http://www.observatoriodoclima.eco.br


